CREDITO N°5

www.kreditprojekt.org

A via numero 3 do contrato e a fita de video deverdo ser enviados para o Banco de Crédito.

3 Contrato de Uso 3

Entre as partes:
Nome, Sobrenome (Credor)

Rua
CEP/Cidade
Telefone e-mail

e:
Nome, Sobrenome (Beneficiado)

Rua
CEP/Cidade
Telefone e-mail

e: Johannes Burr (Banco de Crédito)
Anzengruberstrasse 24
12043 Berlim, Alemanha
Tel. no Brazil: 91 88078999 ou e-mail: info@kreditprojekt.org

§ 1 Objetos do Contrato

Os objetos do contrato sdo a Mala de Crédito e o seu contedo (veja a lista do contelido da mala fixada no seu interior),
assim como as gravacdes de video feitas pelo Beneficiado fazendo uso da Mala de Crédito. A Mala de Crédito, juntamente
com o seu contetido, permanecem propriedade do Banco de Crédito.

§ 2 Direitos e Obrigacoes de Uso

Do Banco de Crédito:

a.) O Banco de Crédito colocara a Mala de Crédito em circulagdo com a entrega da mesma ao primeiro Beneficiado, fazendo
dele o seu usuario. O sétimo e ultimo Beneficiado compromete-se a entregar a Mala de Crédito ao Banco de Creédito, dentro
do prazo de 7 dias apos o seu recebimento. Assim a Circulagdo de CREDITO N°5 chegara a seu término dentro do prazo
estipulado de 7 semanas.

Do Credor:

b.) O Credor compromete-se a repassar a Mala de Crédito para o préximo Beneficiado apenas com o seu contetido com-
pleto, de acordo com a Lista do Contetido, e com cada item em perfeito estado de funcionamento, condi¢cbes de uso e con-
servagdo. Eventual perda ou dano de qualquer item da Mala devera ser imediatamente informado ao Banco de Crédito por
telefone ou por e-mail.

c.) O Credor compromete-se a esclarecer ao Beneficiado sobre a Mala de Crédito e seu uso, podendo também fazer mencéo
as Instrucdes de Uso existente no interior da Mala.

d.) O Credor compromete-se a repassar a Mala de Crédito ao proximo Beneficiado e a certificar-se de que o contrato de uso
seja firmado corretamente, e assinado em trés vias. A terceira via & o exemplar do contrato destinado ao Banco de Crédito,
o Credor deve envia-la pelos correios juntamente com a sua fita cassete, dentro de um dos envelopes pré franqueados da
Mala de Creédito.

Atencao: se vocé mora em Belém-PA ou arredores por favor entre em contato com o Banco de Crédito pelo Tel. 91
88078999 ou por e-mail: info@kreditprojekt.org para que o Banco possa ir até vocé e recolher a sua fita cassete e a via de
numero 3 do contrato assinado com o novo Beneficiado.
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Do Beneficiado:

e.) O Beneficiado compromete-se a controlar o contetdo da Mala de Crédito no ato de sua entrega de acordo com a Lista de
Contetdo. Eventual perda ou dano de qualquer item da Mala devera ser imediatamente informado ao Banco de Crédito por
telefone ou por e-mail.

f.) O Beneficiado deve declarar ter sido devidamente instruido pelo Credor sobre o uso da Mala de Crédito e o correto fun-
cionamento de seu equipamento e acessorios. O Beneficiado compromete-se a respeitar e seguir as obrigagdes e tarefas
descritas nas Instruges de Uso da Mala de Crédito.

O Beneficiado compromete-se principalmente a:

g.) repassar a Mala de Crédito para um novo Beneficiado, mais tardar no final do prazo de 7 dias contados apds o seu rece-
bimento. O novo Beneficiado poder ser qualquer pessoa, que seja de confianga do Credor e que seja capaz de cumprir as
condi¢des do contrato. Para pessoas menores de 18 anos € necessario que um dos pais ou uma pessoa responsavel assine
o contrato e assegure a sua realizacao.

h.) O Beneficiado recebe o privilégio de usar livremente durante sete dias o contedo da Mala de Crédito, guardando a
observancia as devidas normas descritas nas Instru¢bes de Uso da mesma.

i.) A gravacao resultante dos 7 dias de crédito recebido pelo Beneficiado sera cedida ao Banco de Crédito como pagamento
dos juros acumulados.

Do Banco de Crédito:

j-) Ao Banco de Crédito estéa reservado o direito de uso por tempo indeterminado das gravagoes feitas pelos Beneficiados,
inclusive o direito a sua livre edicdo e exposi¢do. O Banco reunira todas as gravagdes realizadas pelos Beneficiados num
Unico filme continuo Crédito N°5 de edigéo limitada, que sera divulgado ao publico. Cada Beneficiado recebera uma cépia
desta edicéo.

k.) O Banco de Crédito compromete-se a nédo fazer uso com fins lucrativos da edi¢gdo do FlmEmRede.

I.) Alem disto o Banco de Crédito compromete-se, em cada apresentagdo do film, a publicar em lugar adequado o nome de
todos os Beneficiados, caso o Beneficiado ndo deseje a publicacdo de seu nome, sera preservado o seu anonimato.

Do Beneficiado:

m.) No final da Circulagdo de Crédito, ou seja, depois do prazo de p6s-producéo realizado pelo Banco de Crédito, o
Beneficiado recebera uma copia da edigdo do FimEmRede Crédito N°5. Este exemplar pode ser repassado a terceiros,
sendo porém a venda, alteragéo ou copia proibidas. E permitida, entretanto, a feitura de uma copia de seguranca para uso
privado. Conforme cada caso, excegdes poderdo ser acertadas entre as partes interessadas e firmadas por escrito.

n.) Por Ultimo, o sétimo Beneficiado compromete-se a devolver ao Banco de Crédito a Mala de Crédito nas mesma condi¢oes
de uso e conservacao declaradas no seu recebimento, mais tardar no sétimo dia ap6s o recebimento da mesma.

§ 3 Disposicao final

a.) Qualquer alteragdo no contrato deve ser feita por escrito. Este contrato esta de acordo com as Leis da Republica Federal
Alema, com forum em Berlim.

Local/Data

Credor Beneficiado
Nome, sobrenome / assinatura Nome, sobrenome / assinatura

Banco de Crédito

Johannes Burr
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